
Comunicado -l3Ê/As -Postos de votação

) CMDCA/SP - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentg no uso de suas
úfuuições legais conferidas pela ki 8069190, COMUNICA:
I - não é permitido ponto de votação ras §úprefeituras em razão dos mesmas serem s& das
Súcomissões Regionais Eleitorais;
2 - nâo é permitido, conforme disposto no manual de orientação an€xo daresolução 7I -
CMDCA' pontos de votação em equipamentos públicos estaduais;
03 - as Subcomissões Eleitorais Regionais deverão encamiúar impreterivelmente atê o dia
22102105 a relação dos locais dos ponúos de votação indicados com a correspmdência dos hcais
de votaçâo do TRE SP, ou seja,locais de vohção das eleições oficiais ohrigdórias. Exemplo:
Conselho Tutelar Local de votação do Conselho Trüelar Rualro I,osal de vótaçao do TRE-RuaÁr"
Sé EMEF Celso L"eite Ribeiro Filho R. Humaita, 480 Faculdâde Ibero Âmericana Av. BÍigdeiro
Luiz Antonio, 86,1

4 - §o será permitida alteração de ponto de votação impreterivelmente atit22l02fi5;
5 - Todos os pmtos de votação foram indicados à Comissão Eleitorat C,enral de f6mâ oficial
pelas Subcomissões Eleitorais Regionais.
(TEXTO))Pontos de Votação:
Conselho Tutelr de Aricanduva / Vila Formosa / Vila C;arrão
Total de pontos de votação: 13
Obs': afim de üotalizar os 13 pontos, a subcomissão regional eleitoral deverá encâmiúar,
confonne comunicado âcima, a substituição do potrto de votaçÍto SubpnefeituraAric,andura
Nome
Endereço
Bairro




